
 
 

D E S P A C H O 

 

 

À DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA  DAL 
 
 
 

 
Na forma do art. 72, inciso VIII da lei nº 14.133 de 2021, APROVO o Estudo 

Técnico Prelimnar e o Termo de Referência para SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E 
AJUSTE NO SISTEMA PATRIMONIAL para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, e autorizo o prosseguimento da referida 
contratação. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Ananindeua, 16 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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